
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1870273 - SP (2021/0111832-2)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : RONALDO MELO DA CUNHA
ADVOGADO : WILSON VILALBA XAVIER - MS013341
 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE 
SURGIDA DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE 
TRATAMENTO DE SAÚDE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.  
1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária ajuizada contra a União com o fim de obter a 
anulação do ato administrativo que licenciou a parte ora agravada do Exército, e ver reconhecida 
sua incapacidade laboral com a consequente reintegração para tratamento de saúde, ou, caso 
definitiva, sua reforma militar.
2. No acórdão recorrido, o órgão julgador consignou (fls. 433-434, e-STJ): "Assiste razão ao 
autor ao afirmar a ilegalidade do licenciamento, considerando-se o disposto no art. 106, III, da 
Lei n. 6.880/80, que dispõe sobre a reforma de militar que permanece com incapacidade 
temporária após o decurso do prazo de 2 (dois) anos como agregado (...). A jurisprudência é no 
sentido de não haver distinção entre militar temporário e de carreira no que toca ao direito à 
reintegração e reforma em decorrência de acidente em serviço (STJ, AEARESP n. 447867, Rel. 
Mm. Sérgio Kukina, j. 02.10.14; REsp n. 1205620, Ret. Mm. Castro Meira, j. 13.12.11; AGREsp 
n. 1211656, Rei. Mm. Humberto Martins, j. 14.12.10). As alegações da União de 
discricionariedade da prorrogação do tempo de serviço e de presunção de legitimidade do ato 
administrativo não têm o condão de afastar o direito do autor à reforma, considerando-se que 
sofreu acidente em serviço e permaneceu como agregado por período superior a 2 (dois) anos. O 
art. 106, III, da Lei n. 6.88080 não exige que se trate de incapacidade permanente ou para todos 
os atos da vida civil (invalidez). A circunstância de o autor não comparecer a tratamento médico 
agendado após o licenciamento não infirma o direito à reforma. Assim, não merece reparo a 
sentença ao determinar a reforma do autor nos termos do art. 106, III, da Lei n. 6.880/80, bem 
como o pagamento dos valores em atraso, corrigidos nos termos do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal e acrescidos de juros de mora a partir da citação".
3. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado segundo o qual é 
ilegal o licenciamento do militar temporário ou de carreira que, por motivo de enfermidade física 
ou mental que o acomete no exercício da atividade castrense, tornou-se temporariamente 
incapacitado, sendo-lhe assegurada, na condição de adido, a reintegração ao quadro de origem, 
para o tratamento médico-hospitalar adequado, com a percepção de soldo e demais vantagens 
remuneratórios, desde a data do licenciamento indevido até sua recuperação, dispensada a 
relação de causa e efeito da moléstia com o serviço prestado.
4. Dessume-se, assim, que, quanto ao tema, o acórdão recorrido está em sintonia com o atual 
entendimento do STJ, razão pela qual não merece reforma. Incide, in casu, o princípio 
estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando 
a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
5. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos recursos interpostos pela 
alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, 
Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010.
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6. Agravo Interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques 
e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
 

          Brasília, 04 de outubro de 2021.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator

Documento eletrônico VDA30627834 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Herman Benjamin   Assinado em: 31/10/2021 23:46:55
Código de Controle do Documento: d54f5009-075d-46ee-9307-2eaa12b1b037



Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.870.273 - SP 
(2021/0111832-2)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : RONALDO MELO DA CUNHA 
ADVOGADO : WILSON VILALBA XAVIER  - MS013341 

 

  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Cuida-se de Agravo Interno interposto contra decisão monocrática que conheceu do 

Agravo para conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa extensão, deu-lhe 

parcial provimento, apenas para fins de aplicação do Tema 905 do STJ.

A parte agravante sustenta:

O Ministro relator decidiu que "a jurisprudência deste Tribunal 
'tem entendimento consolidado segundo o qual é ilegal o licenciamento do 
militar temporário ou de carreira que, por motivo de enfermidade física ou 
mental acometida no exercício da atividade castrense, tornou-se 
temporariamente incapacitado, sendo-lhe assegurada, na condição de adido, a 
reintegração ao quadro de origem, para o tratamento médico-hospitalar 
adequado, com a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórios, desde 
a data do licenciamento indevido até sua recuperação' (...)”.

No caso, estando no cumprimento do serviço militar obrigatório, 
o autor se submete à Lei do Serviço Militar, Lei n.º 4.375, de 17 de agosto de 
1964, que, acerca da desincorporação e anulação de incorporação, modalidade 
por meio da qual se dá a interrupção do serviço ativo militar, dispõe:

(...)
Acrescente-se que, na hipótese de o militar temporário necessitar 

de tratamento médico ainda após a desincorporação, este pode ser mantido em 
“ENCOSTAMENTO” à Organização Militar de origem, única e 
exclusivamente para fim de tratamento médico, não fazendo jus à percepção de 
vencimentos, nos termos do n. 14 do art. 3º, c/c art. 149, todos do Decreto n. 
57.654/66. 

Requer a reconsideração do decisum ou a submissão do feito à Turma. 

Sem impugnação. 

É o relatório. 
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.870.273 - SP 
(2021/0111832-2)
  
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : RONALDO MELO DA CUNHA 
ADVOGADO : WILSON VILALBA XAVIER  - MS013341 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR TEMPORÁRIO. 
INCAPACIDADE SURGIDA DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.   
1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária ajuizada contra a União com o fim 
de obter a anulação do ato administrativo que licenciou a parte ora agravada do 
Exército, e ver reconhecida sua incapacidade laboral com a consequente 
reintegração para tratamento de saúde, ou, caso definitiva, sua reforma militar.
2. No acórdão recorrido, o órgão julgador consignou (fls. 433-434, e-STJ): 
"Assiste razão ao autor ao afirmar a ilegalidade do licenciamento, 
considerando-se o disposto no art. 106, III, da Lei n. 6.880/80, que dispõe sobre 
a reforma de militar que permanece com incapacidade temporária após o 
decurso do prazo de 2 (dois) anos como agregado (...). A jurisprudência é no 
sentido de não haver distinção entre militar temporário e de carreira no que toca 
ao direito à reintegração e reforma em decorrência de acidente em serviço (STJ, 
AEARESP n. 447867, Rel. Mm. Sérgio Kukina, j. 02.10.14; REsp n. 1205620, 
Ret. Mm. Castro Meira, j. 13.12.11; AGREsp n. 1211656, Rei. Mm. Humberto 
Martins, j. 14.12.10). As alegações da União de discricionariedade da 
prorrogação do tempo de serviço e de presunção de legitimidade do ato 
administrativo não têm o condão de afastar o direito do autor à reforma, 
considerando-se que sofreu acidente em serviço e permaneceu como agregado 
por período superior a 2 (dois) anos. O art. 106, III, da Lei n. 6.88080 não exige 
que se trate de incapacidade permanente ou para todos os atos da vida civil 
(invalidez). A circunstância de o autor não comparecer a tratamento médico 
agendado após o licenciamento não infirma o direito à reforma. Assim, não 
merece reparo a sentença ao determinar a reforma do autor nos termos do art. 
106, III, da Lei n. 6.880/80, bem como o pagamento dos valores em atraso, 
corrigidos nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e acrescidos de 
juros de mora a partir da citação".
3. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado 
segundo o qual é ilegal o licenciamento do militar temporário ou de carreira que, 
por motivo de enfermidade física ou mental que o acomete no exercício da 
atividade castrense, tornou-se temporariamente incapacitado, sendo-lhe 
assegurada, na condição de adido, a reintegração ao quadro de origem, para o 
tratamento médico-hospitalar adequado, com a percepção de soldo e demais 
vantagens remuneratórios, desde a data do licenciamento indevido até sua 
recuperação, dispensada a relação de causa e efeito da moléstia com o serviço 
prestado.
4. Dessume-se, assim, que, quanto ao tema, o acórdão recorrido está em sintonia 
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Superior Tribunal de Justiça

com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece reforma. Incide, 
in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do 
Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 
no mesmo sentido da decisão recorrida". 
5. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos recursos 
interpostos pela alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal de 1988. 
Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro 
Meira, DJe de 2.6.2010. 
6. Agravo Interno não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

  
 

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 27.8.2021. 

O Agravo Interno não merece prosperar, pois a ausência de argumentos 

hábeis para alterar os fundamentos da decisão ora agravada torna incólume o 

entendimento nela firmado. 

Conforme já disposto no decisum combatido, cuida-se, na origem, de 

Ação Ordinária ajuizada contra a União com o fim de obter a anulação do ato 

administrativo que licenciou a parte ora agravada do Exército, e ver reconhecida sua 

incapacidade laboral com a consequente reintegração para tratamento de saúde, ou, 

caso definitiva, sua reforma militar.

Em sentença, determinou-se a reforma do militar, bem como o 

pagamento dos valores atrasados desde a data da desincorporação indevida. No 

julgamento da Apelação, o entendimento foi mantido.

No acórdão recorrido, o órgão julgador consignou (fls. 433-434, 

e-STJ):

Assiste razão ao autor ao afirmar a ilegalidade do licenciamento, 
considerando-se o disposto no art. 106, III, da Lei n. 6.880/80, que dispõe sobre 
a reforma de militar que permanece com incapacidade temporária após o 
decurso do prazo de 2 (dois) anos corno agregado (...).

A jurisprudência á no sentido de não haver distinção entre militar 
temporário e de carreira no que toca ao direito à reintegração e reforma em 
decorrência de acidente em serviço (STJ, AEARESP n. 447867, Rel. Mm. 
Sérgio Kukina, j. 02.10.14; REsp n. 1205620, Ret. Mm. Castro Meira, j. 
13.12.11; AGREsp n. 1211656, Rei. Mm. Humberto Martins, j. 14.12.10).

As alegações da União de discricionariedade da prorrogação do 
tempo de serviço e de presunção de legitimidade do ato administrativo não têm o 
condão de afastar o direito do autor à reforma, considerando-se que sofreu 
acidente em serviço e permaneceu como agregado por período superior a 2 
(dois) anos. O art. 106, III, da Lei n. 6.88080 não exige que se trate de 
incapacidade permanente ou para todos os atos da vida civil (invalidez).

A circunstância de o autor não comparecer a tratamento médico 
agendado após o licenciamento não infirma o direito à reforma.

Assim, não merece reparo a sentença ao determinar a reforma do 
autor nos termos do art. 106, III, da Lei n. 6.880/80, bem como o pagamento dos 
valores em atraso, corrigidos nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 
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Superior Tribunal de Justiça

Federal e acrescidos de juros de mora a partir da citação.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 

consolidado segundo o qual é ilegal o licenciamento do militar temporário ou de 

carreira que, por motivo de enfermidade física ou mental que o acomete no exercício 

da atividade castrense, tornou-se temporariamente incapacitado, sendo-lhe 

assegurada, na condição de adido, a reintegração ao quadro de origem, para o 

tratamento médico-hospitalar adequado, com a percepção de soldo e demais 

vantagens remuneratórios, desde a data do licenciamento indevido até sua 

recuperação, dispensada a relação de causa e efeito da moléstia com o serviço 

prestado.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. MILITAR TEMPORÁRIO NÃO ESTÁVEL. INCAPACIDADE 
SURGIDA DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO REINTEGRAÇÃO 
SOMENTE PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO 
ACERVO FÁTICO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 
DESTA CORTE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso 
Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015.

II. Na origem, trata-se de demanda na qual a parte ora requerida - 
militar temporária não estável -, objetiva a anulação do seu licenciamento, com 
sua reintegração para dar continuidade ao tratamento de saúde.

III. O Tribunal de origem, com base no exame dos elementos 
fáticos dos autos, entendeu que, em relação à incapacidade, ela é temporária, ou 
seja, atingindo apenas as atividades de caserna, sem prejuízo de todo e qualquer 
labor no âmbito civil. Rever as conclusões do aresto recorrido é medida inviável 
nesta seara recursal por exigir análise do acervo fático da causa.

IV. No caso, não se trata de pedido de reintegração de militar 
temporário não estável para fins de reforma, mas de reintegração para tratamento 
de saúde. E, em hipóteses como tais, a jurisprudência deste Tribunal "tem 
entendimento consolidado segundo o qual é ilegal o licenciamento do militar 
temporário ou de carreira que, por motivo de enfermidade física ou mental 
acometida no exercício da atividade castrense, tornou-se temporariamente 
incapacitado, sendo-lhe assegurada, na condição de adido, a reintegração ao 
quadro de origem, para o tratamento médico-hospitalar adequado, com a 
percepção de soldo e demais vantagens remuneratórios, desde a data do 
licenciamento indevido até sua recuperação" (STJ, AgInt no REsp 
1.865.568/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 26/06/2020). No mesmo sentido, ainda: STJ, REsp 1.464.605/CE, Rel. 
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Superior Tribunal de Justiça

Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 17/03/2020; AgInt 
no TutPrv no REsp 1.462.059/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2019; AgInt nos EDcl no AREsp 
1.293.318/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 22/11/2018;, AgInt no REsp 1.628.906/PE, Rel. Min. 
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 27/9/2017.

V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AgInt no AREsp 1.172.753/RS, Rel. Min. Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, DJe 12/11/2020)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR 
TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE TRANSITÓRIA. LICENCIAMENTO 
INDEVIDO. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO NA CONDIÇÃO 
DE ADIDO. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o 
militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não 
pode ser licenciado, sendo-lhe assegurada a reintegração ao quadro de origem, 
para o tratamento médico-hospitalar adequado, na condição de adido, com a 
percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias. Precedentes: AgInt no 
TutPrv no REsp 1.462.059/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, DJe 22/2/2019; AgInt no REsp 1.469.472/PE, Rel. Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/11/2017; AgInt no REsp 
1.506.828/SC, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 
5/4/2017.

2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.376.416/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe de 27/9/2019)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR 
TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO. INCAPACIDADE. 
REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7 
DO STJ. ENFERMIDADE. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO COM A 
ATIVIDADE CASTRENSE. DESNECESSIDADE.

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. A Corte Regional assegurou a militar temporário - excluído do 
serviço ativo a bem da disciplina - o direito à reintegração, por entender que, 
pela prova pericial, o autor foi "acometido de doença durante a prestação do 
serviço militar obrigatório, que lhe causou incapacidade parcial e temporária," 
apenas para a vida castrense, moléstia que, ainda segundo a prova técnica, 
eclodiu antes do ato de exclusão, não tendo a União, ora agravante, comprovado 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral (art. 333, II, 
CPC/1973).

3. Dissentir das conclusões do aresto recorrido constitui 
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Superior Tribunal de Justiça

providência incompatível com a via estreita do recurso especial, nos termos da 
Súmula 7 do STJ.

4. De acordo com a jurisprudência do STJ, "o militar temporário, 
acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, 
fazendo jus à reintegração no quadro de origem para tratamento 
médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido, dispensada 
a relação de causa e efeito da moléstia com o serviço prestado" (REsp 
1778685/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe 11/03/2019).

5. O entendimento firmado pela Corte Especial no EREsp 
1.123.371/RS (DJe 12/03/2019) exige nexo causal entre a moléstia e o serviço 
castrense para que o militar temporário faça jus à reforma, situação diversa da 
presente, pois, in casu, a Corte Regional apenas outorgou ao autor o direito à 
reintegração como adido, mantendo-lhe em tratamento médico até sua completa 
recuperação.

6. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1.420.112/RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, 

Primeira Turma, DJe 25/9/2019)

Dessume-se, assim, que, quanto ao tema, o acórdão recorrido está em 

sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece reforma. 

Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do 

Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida". 

Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos 

recursos interpostos pela alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal de 1988. 

Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, 

DJe de 2.6.2010. 

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida 

na decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em consonância com 

entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo Interno que contra ela 

se insurge.

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo Interno. 

É como voto. 
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

AgInt no AREsp 1.870.273 / SP
Número Registro: 2021/0111832-2 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
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Sessão Virtual de 28/09/2021 a 04/10/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : RONALDO MELO DA CUNHA
ADVOGADO : WILSON VILALBA XAVIER - MS013341

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - MILITAR 
- REGIME - REINTEGRAÇÃO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : RONALDO MELO DA CUNHA
ADVOGADO : WILSON VILALBA XAVIER - MS013341

TERMO

A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
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